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 “O advogado, por ser indispensável à administração da justiça e ter conhecimento técnico do direito, deve agir no exercício da profissão sempre com ética, boa-fé e lealdade processual. Se, no curso do processo, atuar com deslealdade por dolo, culpa ou abuso do direito, incorrerá o causídico nas sanções de litigância de má-fé, aplicada nos próprios autos, respeitando-se o contraditório e a ampla defesa, por se tratar de penalidade que deve ser imposta na própria relação jurídica processual onde o ato se consumou, o que está em consonância com os princípios que norteiam o processo do trabalho, tais como a economia, a simplicidade, a celeridade processual, atrelado ao princípio fundamental da razoável duração do processo - exegese do art. 5º, LXXVIII, da CRFB/88, arts. 14 a 17 do CPC c/c art. 769 da CLT e art. 32 da Lei 8906/94.” 

RESUMO: 


Quem milita na Justiça do Trabalho, vê que cada dia é mais freqüente o número de condutas temerárias e a atos procrastinatórios por parte dos advogados, com a nítida intenção de postergar o processo, com pedidos absolutamente descabidos ou colacionados na petição com o nítido abuso do direito de ação, sem o mínimo de respaldo fático-jurídico e, muitas das vezes, apostando numa revelia da parte adversa. 

 
As atitudes ardilosas utilizadas pelos litigantes de má-fé fazem com que os juízes despendam mais esforços para atender determinado processo, deixando de atender outra parte dos jurisdicionados, e, exigindo, dessa forma, um investimento maior da União, aumentando sobremaneira os gastos com a manutenção do Poder Judiciário.

 
Se fizermos uma pesquisa na jurisprudência dos Tribunais, observaremos que, embora haja um avanço significativo nos últimos tempos, são poucas as condenações em litigância de má-fé das partes e, mais raro ainda, a condenação do patrono judicial. Isso, sem sombra de dúvidas, instiga o advogado mal intencionado a aventurar no processo, pois sabe que dificilmente poderá ser condenado pelas suas condutas pérfidas.

  
Condutas que exorbitam os poderes que foram outorgados no mandato violam o princípio da duração razoável do processo, que, com a EC n. 45/2004, ganhou o status de direito fundamental da pessoa humana, estando intrinsecamente ligado ao princípio do devido processo legal em sua acepção de efetividade, cabendo ao magistrado velar por sua observância.

Por conta disso, quando o juiz verificar que o advogado agiu com culpa, dolo ou abuso do direito, causando prejuízos à celeridade processual, com manobras de cunho absolutamente procrastinatório e desleal, o magistrado tem o dever de aplicar a pena de litigância de má-fé, respeitado, é claro, as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa.

\

TESE PROPRIAMENTE DITA:

 
A Constituição Federal, em seu artigo 133, estabelece que o advogado é indispensável à administração da Justiça, cabendo a ele, por isso, zelar pela verdade, pela probidade material e processual, além de colaborar sempre com o Poder Judiciário, por meio de atos dotados de boa-fé, a fim de permitir que o processo atinja o seu escopo de pacificação social.

 
Quando age de forma maliciosa e desleal, o advogado contribui para a procrastinação do feito e para a lentidão do Judiciário, que é obrigado a utilizar seus escassos recursos para decidir lides temerárias, em detrimento a vários outros trabalhadores que necessitam da tutela jurisdicional efetiva, a fim de promoverem a própria subsistência, já que o crédito trabalhista detém natureza eminentemente alimentar.

 
Aliás, não se pode olvidar que a litigância de má-fé é altamente lesiva ao Poder Judiciário e, principalmente, aos jurisdicionados, quer seja ele autor, réu ou interveniente, porque enseja a delonga na entrega da prestação jurisdicional dos processos que são submetidos a sua análise, ao arrepio do princípio da duração razoável do processo (CRFB, art. 5º, LXXVIII).

 
Como dito, inúmeras vezes, o Estado-juiz investiga fatos inverídicos, inclusive apreciando requerimentos meramente protelatórios ou destituídos de qualquer amparo fático-jurídico, quando poderia utilizar seu tempo na análise dos processos que realmente necessitam de uma atuação imediata do Judiciário.

 
Nessa linha de conta, a Lei n. 8.952/94 inovou na ordem jurídica, permitindo que Juiz declare, de oficio, a litigância de má-fé, condenando o litigante na indenização pelo prejuízo causado, no percentual máximo de 20% (vinte por cento), sobre o valor da causa.

 
Nessa mesma linha, por intermédio da Lei n. 8.953/94, fixou-se multa de até 20% (vinte por cento) para o devedor que, nos termos do art. 600 do CPC, cometer ato atentatório à dignidade da justiça.

 
Já mediante a promulgação da Lei nº 9.668/98, em que houve o acréscimo do inciso VII ao art. 17 do CPC, estabeleceu-se a punição do litigante que interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório. Além disso, alterou o caput do art. 18, para fins de inclusão da multa de 1% (um por cento) sobre o valor da causa, e, ainda, para estabelecer a obrigação de indenizar a parte contrária pelos prejuízos sofridos.

 
Por fim, a Lei nº 10.358/01 inseriu o inciso V ao art. 14 do CPC, atribuindo às partes e àqueles que de qualquer forma participam do processo o dever de "cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final", sob pena de ser aplicada ao responsável "multa em montante a ser fixado de acordo com a gravidade da conduta e não superior a vinte por cento do valor da causa", tendo em vista que tal violação se constitui em "ato atentatório ao exercício da jurisdição". Entretanto, a Lei ressalvou os advogados dessa penalidade, por expressa dicção do parágrafo único.

 
Facilmente se percebe, portanto, a importância dada pelo legislador nacional no que se refere à lealdade e boa-fé processual, sendo que, munido de tais normas, cabe ao Juiz a verificação das hipóteses em que a litigância de má-fé se manifesta nos autos, punindo o responsável, mormente quando o ato praticado fere a dignidade da Justiça e atenta contra o exercício da jurisdição.


Assim, toda a vez que estivermos diante de um ato pérfido, traiçoeiro e desleal da parte ou de seu patrono, caracterizado está o abuso do direito, devendo o culpado receber a reprimenda do Estado, legalmente prevista, pois o Direito não pode coadunar com atos inescrupulosos, sob pena de ter vilipendiada a sua própria razão de ser.

 
Nessa esteira, fruto da evolução da teoria da responsabilidade civil, nos termos do art. 187 do CC/02, “Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes”. 

 
Note-se que a Lei nº 8.906, de 04 de julho de 1994, a qual instituiu o Estatuto do Advogado, fez inserir, em seu art. 32, agasalhou a tese da responsabilidade do advogado pelos atos que praticar no exercício de sua profissão, quando obrar com dolo ou culpa.

 
É bem verdade que o parágrafo único desse dispositivo vaticina que “Em caso de lide temerária, o advogado será solidariamente responsável com seu cliente, desde que coligado com este para lesar a parte contrária, o que será apurado em ação própria”. 

 
De fato, na hipótese de se pleitear danos materiais decorrentes de lide temerária, é imprescindível a instauração de ação própria, notadamente em razão da dilação probatória inevitável, a fim de se perquirir pelos danos causados (CC/02. art. 944).

 
Ao comentar a responsabilidade dos advogados, o processualista Cândido Rangel Dinamarco sustenta que chegaria a ser inconstitucional dispensá-los de toda essa carga ética, ou de parte dela, somente em nome de uma independência funcional, que deve ter limites.

 
Por isso, quando a penalidade é processual - caso da litigância de má-fé - a multa deverá ser imposta, obviamente, na mesma relação jurídica processual onde foi constatada, simplesmente porque foi lá que o fato jurídico se originou e já está consubstanciado, desde que sejam respeitadas as garantias constitucionais do contraditório e da ampla defesa (CRFB/88, art. 5º, LV).

 
Além do mais, conforme prescreve o art. 14 do Código Adjetivo pátrio: “São deveres das partes e de todos aqueles que de qualquer forma participam do processo: I - expor os fatos em juízo conforme a verdade; II - proceder com lealdade e boa-fé; III - não formular pretensões, nem alegar defesa, cientes de que são destituídas de fundamento; IV - não produzir provas, nem praticar atos inúteis ou desnecessários à declaração ou defesa do direito. V - cumprir com exatidão os provimentos mandamentais e não criar embaraços à efetivação de provimentos judiciais, de natureza antecipatória ou final”. 

 
Diante disso, espera a lealdade e boa-fé processual não só das partes, mas de todos aqueles que de qualquer forma participam no processo, o que engloba, sem nenhuma dúvida, o advogado.

  
Com efeito, o art. 17 do CPC, apregoa: “Reputa-se litigante de má-fé aquele que: I - deduzir pretensão ou defesa contra texto expresso de lei ou fato incontroverso; II - alterar a verdade dos fatos; III - usar do processo para conseguir objetivo ilegal; IV - opuser resistência injustificada ao andamento do processo; V - proceder de modo temerário em qualquer incidente ou ato do processo; VI - provocar incidentes manifestamente infundados; VII - interpuser recurso com intuito manifestamente protelatório”.

 
Note-se que, sabiamente, o legislador se utilizou do sujeito indeterminado na redação do art. 17 do CPC, apregoando que “reputa-se litigante de má-fé...” o que abarca, indubitavelmente, partes e procuradores, até porque essa penalidade, no CPC, encontra-se disciplinada no capítulo “DOS DEVERES DAS PARTES E DE SEUS PROCURADORES”, frise-se. 


Além do mais, defendemos que somente o causador da conduta tipificada responde pelo ato, eis que personalíssimo, a não ser que a parte e o advogado estejam juntos praticando o ato ilegal, o que atrairia a responsabilidade solidária, por força do art. 942 do CC/02.

 
Por fim, vale lembrar que o Código de Ética da Magistratura Nacional, em seu art. 20, preconiza que “Cumpre ao magistrado velar para que os atos processuais se celebrem com a máxima pontualidade e para que os processos a seu cargo sejam solucionados em um prazo razoável, reprimindo toda e qualquer iniciativa dilatória ou atentatória à boa-fé processual” (grifamos).

  
Nessa esteira, de tudo quanto posto, com base no princípio da economia processual, da simplicidade, da celeridade e da duração razoável do processo, com lastro no art. 5o, LXXVIII e no art. 133, da CRFB/88, art. 14 e seguintes, do CPC, e art. 32 da Lei 8906/94, propõe-se que: O juiz tem o dever de condenar o advogado por litigância de má-fé, nos próprios autos em que a conduta desleal se consumou, quando ficar comprovado que praticou atos processuais com dolo, culpa ou mesmo abuso do direito de demandar, devendo respeitar o princípio do contraditório e da ampla defesa na aplicação da penalidade.
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